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 CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

Data: 17/08/2022 Sessão: 16h30 às 17h10 

Local: Vídeo-conferência 
 

PARTICIPANTES 

Membros do Conselho de Administração Convidados 
 

1. Silvio Acácio Borges, Presidente 
2. Danys Marques Maia Queiroz, 2º Vice-presidente da 

CBJ 
3. Soloi Totti, 3ª Vice-presidente da CBJ 
4. José Ovídio Duarte da Silva, representante da 

Federação do Mato Grosso do Sul 
5. Marcelo Ornelas da Cruz França Moreira, 

representante da Federação Baiana de Judô 
6. Luiz Carlos Rocha, membro independente 
7. Maria Portela, presidente da CACBJ 
8. Stanley Torres, vice-presidente da CACBJ 

 

 
 

1. Robnelson Felix Ferreira – Gestor Executivo da CBJ 
2. Julio Cezar Magalhães – Assessor Jurídico da CBJ 

 

PAUTA 

 
1- Integração dos novos Presidente e Vice-presidente da Comissão de Atletas;  
2- Apresentação e revisão dos indicadores estratégicos do plano 2021-2024;  
3- Vacância de poderes na Federação Paraense e aplicabilidade do art. 15-A do Estatuto da CBJ; 

 

INFORMATIVO: 
 
1. Presidência – Silvio Acácio Borges   
1.1 Apresentação dos novos membros do Conselho de Administração da CBJ: apresentação dos atletas Maria Portela 

e Stanley Torres, presidente e vice-presidente do CACBJ, aos membros do Conselho de Administração presentes 
na reunião. 

 
 

INFORMATIVO: 

2. Gestão Executiva da CBJ – Robnelson Felix Ferreira 
2.1 Apresentação e revisão dos indicadores estratégicos do plano 2021-2024: O Planejamento Estratégico é 

gerenciado pela organização mas é gerido pela alta administração (que inclui o Conselho de Administração da CBJ). 
Neste segundo ciclo (2021 a 2024), foram aprofundados os estudos referentes ao planejamento estratégico da 
entidade. A CBJ adquiriu a plataforma Scoppi, que gerencia o planejamento estratégico e está sendo utilizada de 
uma forma mais completa, se compararmos com o primeiro ciclo, de 2017 a 2020. Foi realizada a apresentação, aos 
membros do CA de como funciona, quais são as nuances, para aproveitamento melhor dos recursos disponíveis, 
através de indicadores e para verificar se as metas foram atingidas. No futuro, após análise dos indicadores e 
verificação de metas atingidas ou não, será realizada revisão dos mesmos (caso haja necessidade, haverá revisão 
dos indicadores e metas). Abaixo, print das telas do Scoppi apresentadas durante a reunião, com exemplos de 
utilização: 
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INFORMATIVO: 

3. Presidência – Silvio Acácio Borges   
3.1 Vacância de poderes na Federação Paraense e aplicabilidade do art. 15-A do Estatuto da CBJ: Houve explanação 

da situação do Pará e a última informação que a CBJ recebeu foi que o processo, que estava em andamento desde 
2021, foi extinto e que o advogado da outra parte entrou com um agravo. Extinguindo o processo, cabe à Federação 
local convocar assembleia e competem aos clubes da região decidirem o que acontecerá. A nossa preocupação é 
não prejudicar os atletas e profissionais daquele estado. A CBJ cumpre as determinações judiciais e decidiu não 
intervir. O estatuto da CBJ prevê que o CA, junto à assessoria jurídica da CBJ tem poder de indicar um mediador 
para administrar a federação, porém, já que o advogado da outra parte entrou com o agravo e a CBJ deverá 
aguardar. O CA da CBJ está sendo informado pois a qualquer momento, podemos ter que convocação extraordinária 
para deliberar esta situação. Presidente Silvio pediu ao Sr. Julio Magalhães, assessor juridico da CBJ, para dar 
maiores explicações. Robnelson informou os problemas práticos: transferência, inscrições em eventos diversos, 
graduação. Várias ações que dizem respeito à federação paraense e também à CBJ. E a não ação de alguém de lá, 
irá implicar em reclamação à CBJ, como se estivesse travando os processos da Federação em questão. Porém, a CBJ 
não pode colocar nas mãos de qualquer pessoa o dispositivo de gerenciamento do zempo. E neste caso, a federação 
está sem responsável. De acordo com o art 15-A, se em um período de 30 dias não houver concenso, a CBJ deverá 
se posicionar e decidir, para que a mesma não fique estagnada. 

 
 
COMENTÁRIOS: 

 

1. José Ovídio Duarte da Silva, representante da Federação do Mato Grosso do Sul – sugere q se cumpra o art 15, 
parágrafo 1, advertência ao conselho da federação do PA, aonde não cumprindo, o CA da CBJ fará cumprir o art 
15-A. Ele acredita que não podemos nos deixar de manifestar em provocar o conselho daquela entidade. 

 

Presença 
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Rio de Janeiro, 17 de agosto de 2022. 

 
 
 
 

Silvio Acácio Borges 

Presidente 

 


